LEI Nº 3.172/93

CONCEDE AJUDA FINANCEIRA AO ESPORTE CLUBE MAMORÉ E UNIÃO RECREATIVA DOS TRABALHADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a colaborar financeiramente com o Esporte Clube Mamoré e União Recreativa dos Trabalhadores, concedendo a cada uma destas entidades a ajuda de Cr$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de cruzeiros), destinada a custear despesas oriundas da participação de suas equipes em campeonatos promovidos pela Federação Mineira de Futebol.

Parágrafo único. A colaboração, objeto desta Lei, será liberada a cada entidade em 3(três) parcelas mensais de Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de cruzeiros) cada uma, obrigando-se o clube beneficiado a apresentar a respectiva prestação de contas até o final do corrente exercício.

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Créditos Especial no valor de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), utilizando, como fonte de recursos, a anulação total ou parcial de dotações do Orçamento Municipal vigente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de maio de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

